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Resumo: O artigo tem abordagem principal na possibilidade de responsabilizac&o civil
por existéncia de dano material e extrapatrimonial, quando da ocorréncia, por parte
de qualquer profissional que atue na area da saude, na pratica de violéncia obstetricia
a mulher e ao recém-nascido. A problematica motivadora para realizacdo desta
pesquisa, foi a auséncia de lei federal especifica que caracteriza a violéncia obstétrica,
bem como, suas penalidades e o fato do judiciario ndo reconhecer e aplicar leis e
convencdes de direitos humanos, que ja existem no ordenamento juridico brasileiro e
gue podem ser utilizadas de forma subsidiaria. Para tanto, inicia-se a pesquisa a partir
da conceituacao de violéncia obstétrica, caracterizacao das vitimas e agressores, com
uma breve analise sobre os direitos violados na ocorréncia da violéncia obstétrica.
Apl6s, analisa-se brevemente o instituto juridico, quanto a dogmética, da
responsabilidade civil, para, ao fim, vir a responder a probleméatica inicial,
vislumbrando-se a violéncia obstetricia e a possibilidade de aplicacdo da reparacao

civil aos ofensores que praticam tais condutas.
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Abstract: The article has a main approach on the possibility of civil liability for the
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The motivating problem for carrying out this research was the absence of specific laws
that characterize obstetric violence, as well as its penalties. Therefore, the research
starts from the conceptualization of obstetric violence, characterization of victims and
aggressors, with a brief analysis of the rights violated in the occurrence of obstetric
violence. Afterwards, the legal institute is briefly analyzed, in terms of dogmatics, of
civil liability, in order to, in the end, aim to answer the initial problem, glimpsing obstetric
violence and the possibility of applying civil reparation to offenders who practice such

conduct.

1. INTRODUCAO

A violéncia obstétrica € um problema que afeta a saude e o bem-estar de
muitas mulheres ao redor do mundo. Trata-se de um fenbmeno complexo, que envolve
praticas abusivas, desrespeito aos direitos humanos e violacdes dos principios éticos
e profissionais no contexto do atendimento ao parto e ao pdés-parto. A falta de
responsabilizacdo dos profissionais e instituicbes envolvidas agrava ainda mais essa

situacgéao.

Este trabalho tem como objetivo discutir a responsabilizacdo civil dos
profissionais de saude no contexto da violéncia obstétrica. Busca-se analisar as
possibilidades de responsabilizacdo legal dos praticantes de violéncia obstétrica e
bem como os desafios enfrentados pelas gestantes e os tipos de violéncia que elas

podem sofrer antes, durante e apds o parto.

Inicialmente, serdo apresentados conceitos e definicbes relacionados a
violéncia obstétrica, destacando sua natureza multidimensional e as diferentes formas
em que pode se manifestar. Serdo explorados os impactos fisicos, emocionais e
psicologicos enfrentados pelas parturientes que sofrem quando s&o vitimas dessa
violéncia, ressaltando a importancia de uma abordagem humanizada e respeitosa no

cuidado obstétrico.

Em seguida, ser4 abordada a responsabilizacdo civil de qualquer

profissional de saude, como uma possivel forma de enfrentamento da violéncia



obstétrica. Serdo discutidos os fundamentos legais que podem embasar as acdes de

responsabilizacéo civil.

Contudo, seréo identificados os desafios e obstaculos que dificultam a
efetivagcdo da responsabilizag&o civil na violéncia obstétrica. Entre eles, estéo a falta
de legislacdo especifica, a necessidade de comprovagdo dos danos sofridos pelas
mulheres, a resisténcia do sistema de salde em reconhecer a responsabilidade e a

dificuldade de acesso a justica por parte das vitimas.

Por meio desta andlise, espera-se contribuir para o debate sobre a
responsabilizacao civil na violéncia obstétrica, destacando sua importancia como uma

ferramenta para a busca da prevencao e justica dessa violéncia.

Assim, demonstrando como é essencial a protecdo dos direitos das
gestantes e que as praticas obstétricas sejam pautadas pelo respeito, dignidade e
cuidado com a saude e o bem-estar das gestantes, parturientes e puérperas.

2. RESULTADOS E DISCUSSOES
2.1. CONCEITUACOES DA VIOLENCIA OBSTETRICA

A violéncia obstétrica € um termo que se refere a praticas abusivas,
desrespeitosas e violentas durante o cuidado de saude reprodutiva, incluindo o
momento anterior, durante e o pds-parto. Essas praticas violam os direitos humanos

e afetam negativamente a saude fisica e emocional das mulheres.

Segundo a autora Carmen Susana Tornquist, tal termo surgiu a partir do
movimento social em prol do parto humanizado, para classificar praticas abusivas

durante o atendimento as gestantes, seja no parto ou puerpério.

Importa, trazer ao conhecimento que, expressado, violéncia obstétrica €
utilizada ha pelo menos duas décadas pela comunidade cientifica. O termo é
reconhecido por entidades de salde em todo o mundo e é utilizado pela Organizacao

Mundial da Saude (OMS) e pelo governo de varios paises.

A Organiza¢do Mundial da Saude (OMS) define violéncia obstétrica como

gualquer acao ou omissao por parte dos profissionais de saude que cause dor, dano,



sofrimento fisico ou psicoldgico, ou morte a uma mulher durante o periodo gravidico-
parto-puerpério, seja esta acdo ou omissao intencional ou ndo, e ocorra dentro ou fora
de estabelecimentos de saude. Esse tipo de violéncia pode incluir violéncia fisica,

psicoldgica, verbal ou negligéncia.

Recentemente, no Brasil, 0 Ministério da Saude se posicionou de forma
contraria quanto a utilizagdo do termo “violéncia Obstétrica” nas praticas abusivas

praticadas contra gestantes, parturientes e puérperas.

Segundo o Ministério da Saude em maio de 2019, em resposta ao Oficio n°
017/19 JUR/SE, o termo “violéncia Obstétrica” é utilizado de forma inadequada com
conotacao errbnea, que ndo agrega valor e ainda pode gerar conflitos desnecessarios

na sociedade, a profissionais de saude que nao tem a “intencao” de praticar tal ato.

O Dossié “Pariras com dor” define o que é a violéncia obstétrica:

“[...]s@0 atos praticados contra a mulher no exercicio de sua saude sexual e
reprodutiva podendo ser cometidos por profissionais de salude, ou outros
profissionais envolvidos como servidores publicos, técnicos administrativos
de instituicBes publicas e privadas, bem como civis na atencéo prestada a
mulher no ciclo gravidico-puerperal. ” (Dossié elaborado pela Rede Parto do
Principio para a CPMI da Violéncia Contra as Mulheres, 2012, p.60)

Julio Camargo de Azevedo traz um importante conceito a respeito do tema:

“E possivel afirmar que a violéncia na atengio obstétrica corresponde a
gualquer acdo ou omisséo, culposa ou dolosa, praticada por profissionais da
saude, durante as fases pré-natal, parto, puerpério e pés-natal, ou, ainda, em
casos de procedimentos abortivos autorizados, que, violando o direito a
assisténcia médica da mulher, impligue em abuso, maus-tratos ou
desrespeito a autonomia feminina sobre o préprio corpo ou a liberdade de
escolha acerca do processo reprodutivo que entender adequado. ”
(AZEVEDO, 2015, p.1)

Importa destacar que, o Conselho Federal De Medicina, ja demostrou
publicamente, com a divulgacdo do Parecer CFM n° 32/2018, o qual reconhece a
violéncia obstétrica como um problema de género e de violéncia institucional, seu total
incomodo com a associagao do termo de “violéncia obstétrica” com atos praticados

somente por médicos.

Inclusive, o presente estudo, visa também descaracterizar essa associacao
cultural da sociedade, trazendo ao leitor o esclarecimento acerca de quem pode ou

nao praticar atos de violéncia obstétrica.



Assim, considerando que h& divergéncia quanto ao conceito de violéncia
obstétrica dado pelas principais autoridades no assunto, para realizacdo do presente
estudo, adotamos o conceito dado pela O.M.S, por entender que este é o mais
cristalino na conceitualizacdo do termo, bem como, por ser o mais utilizado ndo sé no

Brasil como por todo mundo.

2.2. CARACTERIZACAO DA VITIMA E DO OFENSOR DA VIOLENCIA
OBSTETRICA

Tendo em vista que o termo “violéncia obstétrica” pode ser utilizado para
caracterizar varias formas de violéncia e maus tratos sofridos pelas mulheres durante
o cuidado obstétrico profissional, bem como, considerando a conceituacédo da O.M.S.,
guanto a definicdo do termo de violéncia obstétrica, fica facil a caracterizacdo da
vitima, vez que esta é praticada contra mulher, em sua vida reprodutiva, qual seja,
gestacdo, parto ou puerpério, englobando inclusive mulheres que sofreram algum tipo

de aborto, independente se este fora provocado ou involuntério.

Importa destacar que, a caracterizacdo principal da vitima se baseia no fato
da prética abusiva e violenta ter sido impelida contra pessoa do sexo feminino,

independentemente de idade, raga, cor, etnia ou classe social.

N&o obstante ao maior nimero de atos cometidos seja contra a mulher, ndo
se pode perder de vista que, tais praticas violentas e abusivas também ocorrem contra
recém-nascidos, no nascimento e bem como nos primeiros 28 dias de vida, conforme
descreve a Organizacdo Pan-Americana da Saude/Organizacdo Mundial da Saude
(OPAS/OMS)3, sendo assim, os bebes também classificados como possivel vitima a
violéncia obstétrica, onde pode sofrer varios tipos de violéncia fisica moral e até

mesmo levar a morte.

No que refere a caracterizacdo do praticante, agressor, de atos tipicos da
violéncia obstetricia, importa destacar que, muito embora a sociedade associa o0 termo

de violéncia obstetricia, a atos cometidos somente por médicos, este por sua vez trata-

3 Organizagdo Pan-Americana da Saude/Organizacido Mundial da Satde (OPAS/OMS), disponivel em

https://www.paho.org/pt/node/63100



se de um grande mito, pois, qualquer profissional que atue direta ou indiretamente na
area da saude, independente do grau de escolaridade, cargo ou funcdo e que atue
em instituicbes de saude publica ou privada, é sim configurado como o ofensor na
pratica da violéncia obstétrica, consequentemente podendo ser responsabilizados

pelo atos praticados.

Com isso, entende-se que a violéncia obstétrica se relaciona com um amplo
espectro de profissionais, ndo apenas da area de saude que atuam diretamente na
assisténcia, mas também os que atuam de forma indireta, a exemplo de profissionais
de servicos gerais, administrativos, recepcao, bem como, as entidades publicas,

privadas e qualquer organizacédo da sociedade civil.

2.3. CONDUTAS TIPIFICADORAS DE VIOLENCIA OBSTETRICA E OS
DIREITOS VIOLADOS

Existem vérias hipéteses que tipificam os atos na préatica da violéncia
obstétrica que podem ocorrer durante o cuidado de saude reprodutiva da mulher, no
entanto é importante ressaltar que essas hipéteses representam situagcdes em que
pode haver violéncia obstétrica, mas cada caso deve ser analisado individualmente

para determinar se ocorreu uma violagao dos direitos da mulher e do neonato.

Partindo da premissa de conceitualizacdo utilizada pela OMS, quanto a
violéncia obstétrica, tendo como base de identificagéo o “desrespeito e abuso durante
0 nascimento”, é sabido que dentre os principais tipos de violéncia obstétrica estdo a

violéncia fisica, psicolégica ou moral e sexual.

Em 2012, uma instituigdo ndo governamental existente no Brasil, a “PARTO
DO PRINCIPIO™, elaborou um dossi& chamado “Violéncia Obstétrica-Pariras com
dor’, entregou no Senado Federal, para integrar a documentacdo da CPMI da
Violéncia Contra as Mulheres, no qual definiu a violéncia obstétrica de forma mais

abrangente do que aquela praticada exclusivamente por profissional da saude, na qual

3 A Parto do Principio é uma rede de mulheres usuérias do sistema de saude brasileiro que luta pela
promocao da autonomia das mulheres, tendo como principal eixo de atuacéo a defesa e a promogéo
dos direitos sexuais e reprodutivos da mulher, em especial no que se refere a maternidade consciente.
Atua na articulacéo de mulheres nos planos local, regional e nacional por meios virtuais (redes sociais
e e-mails) e presenciais. Fonte: https://www.partodoprincipio.com.br/sobreAcesso em 11 maio 2023.
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exemplifica condutas que podem ser cometida também por parte de servidores

publicos, profissionais técnico-administrativos de instituicdes publicas e privadas.

De acordo com este dossié, os atos caracterizadores dessa violéncia

podem se enquadrar conforme:

“Carater fisico: a¢des que incidam sobre o corpo da mulher, que interfiram,
causem dor ou dano fisico (de grau leve a intenso), sem recomendacao

baseada em evidéncias cientificas.

Exemplos: privacdo de alimentos, interdicdo a movimentacdo da mulher,
tricotomia (raspagem de pelos), manobra de Kristeller, uso rotineiro de
ocitocina, cesariana eletiva sem indicagéo clinica, nao utilizacdo de analgesia
guando tecnicamente indicada.

Carater psicolégico: toda acdo verbal ou comportamental que cause na
mulher sentimentos de inferioridade, vulnerabilidade, abandono, instabilidade
emocional, medo, acuacdo, inseguranca, dissuasao, ludibriamento,
alienacao, perda de integridade, dignidade e prestigio

Exemplos: ameacas, mentiras, chacotas, piadas, humilhacdes, grosserias,
chantagens, ofensas, omissdo de informacg6es, informacdes prestadas em
linguagem pouco acessivel, desrespeito ou desconsideracdo de seus
padrées culturais.

Caréater sexual: toda acdo imposta a mulher que viole sua intimidade ou
pudor, incidindo sobre seu senso de integridade sexual e reprodutiva,
podendo ter acesso ou ndo aos 6rgdos sexuais e partes intimas do seu corpo.

Exemplos: episiotomia, assédio, exames de toque invasivos, constantes ou
agressivos, lavagem intestinal, cesariana sem consentimento informado,
ruptura ou descolamento de membranas sem consentimento informado,
imposicao da posi¢éo supina para dar a luz, exames repetitivos dos mamilos
sem esclarecimento e sem consentimento.

Carater institucional: acdes ou formas de organizagdo que dificultem,
retardem ou impecam o acesso da mulher aos seus direitos constituidos,
sejam estas ac¢des ou servigos, de natureza publica ou privada.

Exemplos: impedimentos do acompanhante impedimento do acesso aos
servigos de atendimento a salde, impedimento & amamentacdo, omisséo ou
violagdo dos direitos da mulher durante seu periodo de gestacdo, parto e
puerpério, falta de fiscalizacdo das agéncias reguladoras e demais 6rgdos
competentes, protocolos institucionais que impecam ou contrariem as normas
vigentes. [Grifo nossos]”

Corroborando com esses exemplos, ainda é possivel caracterizar como
violéncia obstétrica as condutas praticadas contra o bebé no momento do nascimento,
no qual para forgar a saida do recém-nascido do canal vaginal ou até mesmo da

barriga da mae em partos cesareos, profissionais de salude exercessem forca



excessiva ocasionando lesfes, fraturas, laceracdo e amputagcao de partes do corpo

da crianca.

Isto exposto, é possivel constatar que a violéncia obstétrica, ocorre em
suas diversas formas, quando o ofensor se aproveita do momento em que a mulher
esta em situagdo de extrema vulnerabilidade, violando os direitos humanos da mulher

na sua mais profunda esséncia.

Considerando o apresentado quanto as possiveis tipificacdes de condutas
na pratica de violéncia obstétrica, vislumbra-se uma vasta violagdo dos direitos das
mulheres e seus bebés, que podem ser lesados, mesmo sabendo da auséncia de

tipificacdo legal desta conduta no ambito nacional.

Com isso, sem pretensédo de esgotar as possibilidades de violacbes que
podem ser imputadas a violéncia obstétrica, ao identificar a ocorréncia de qualquer
pratica abusiva interligada a momentos da mulher em situacdo de gestacao, parto,
abortamento, pds-parto e nascimento, verifica-se que tal prética, fere o principio
basilar do ordenamento juridico, qual seja, o principio da dignidade humana, descrito
e inesgotavelmente utilizado na fundamentacédo de toda e qualquer regramento e

guem como fonte o artigo 3°, lll, da Constituicdo Federal de 1988.

Lado a lado com a violagcdo do artigo acima mencionado, encontra-se o
artigo 59, lll, da carta Magna, que protege os direitos a integridade fisica, psiquica e
moral das vitimas, prevista também na Convencao Americana dos Direitos Humanos,

em seu art. 5°.

Somado a isto, logo verifica-se a interpretacdo e aplicabilidade do artigo 6°
I, Cédigo de Defesa do Consumidor, tendo em vista que, qguando os atos de violéncia
obstétrica ocorrem dentro instituicées publicas e privadas, viola-se o direito a protecéo

e a vida ali descritos.

Por fim, e ndo menos importante, destaca-se ainda, que independente da
tipificacéo da conduta, sendo ela identificada pode-se violar outros direitos, a exemplo
dos direitos descritos em lei complementar, normas e resolucdes, como: a Lei do

acompanhante, Lei do vinculo a maternidade, a Resolucdo 36 da ANS onde fala das



boas praticas de gerenciamento e seguranga de pacientes em instituicido de saude,

dentro muitas outras.

2.4. DA AUSENCIA DE LEI ESPECIFICA E A SUBNOTIFICACAO PELA FALTA
DE CONHECIMENTO

Muito embora a violéncia obstétrica seja uma pratica de conduta ilicita, de
concorréncia, ainda imensuravel, fato € que, infelizmente, no Brasil ndo existe
legislacdo especifica que a defina, no entanto € plenamente possivel nortear a
aplicabilidade de suas puni¢cbes em uma vasta referéncia normativos na legislacéo
brasileira que delineiam o enquadramento juridico da violéncia obstétrica e as

repercussodes indenizatérias que o fato pode gerar.

O que se sabe é que atualmente, existem trés projetos de lei sobre violéncia
obstétrica tramitam na Camara dos Deputados: PL n°® 7.633/2014, PL n° 7.867/2017 e
PL 8.219/2017.

Além disso, € importante ressaltar que o Brasil ratificou tratados
internacionais de direitos humanos que protegem os direitos das mulheres durante o
parto, como a Convencao sobre a Eliminacdo de Todas as Formas de Discriminagao
contra a Mulher (CEDAW) e a Convengao Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violéncia contra a Mulher, mais conhecida como Convencao de Belém do
Para. A ampliacdo dessas leis e convencgdes ja existentes para responsabilizar os
infratores € uma boa solugcdo que pode ser adotada, para responsabilizar aos

infratores.

De modo que, A Convencado Belém do Para estabelece em seu artigo 6°
gue: “O direito de toda mulher a ser livre de violéncia abrange, entre outros: o direito
da mulher a ser livre de todas as formas de discriminacao”. Além disso, traz a garantia
ao atendimento integral e eficiente na area da saude, em especial no momento do

parto.

Fabiana Paes citou no artigo “Violéncia Obstétrica” um importante caso, o
qgual foi aplicado a Convencdo sobre a Eliminacdo de Todas as Formas de

Discriminacao contra a Mulher:



“No Brasil, o caso Alyne Pimentel é o mais emblematico quanto a violacdo ao
direito a um parto saudavel e onde foi aplicado o CEDAW. A vitima em 2002,
com 6 meses de gestacao, buscou atendimento médico na rede publica de satde
de Belford Roxo (RJ). Apesar de apresentar um quadro de fortes dores ela foi
liberada apds administracéo de analgésicos. Sem melhora, retornou ao hospital,
onde se constatou a morte do bebé. Submetida, apés horas de espera, a uma
cirurgia para a retirada da placenta, o quadro se agravou e ela precisou ser
transferida para outro hospital, onde a operacao realizada. No corredor deste
hospital, devido a falta de atendimento médico adequado, Alyne faleceu em
decorréncia de hemorragia digestiva. O caso foi levado ao conhecimento do
Comité CEDAW da ONU em 2011, e o Brasil foi condenado ao pagamento de
indenizagdo por negligéncia no servigo publico de saudde. Foi a primeira
condenacéo internacional do Brasil em razdo de morte materna.”

O caso citado demonstra que além da necessidade da criacdo de uma Lei
Federal para criar normas gerais de protecdo a essas vitimas € necessario a efetiva

aplicacdo daquilo ja existente no ordenamento brasileiro.

Mas, é exatamente por se tratar de uma conduta praticada por profissionais
gue tem o dever de proteger a vitima, é que ocorre a subnotificacdo, dos casos, que
inclusive devem ser levados ao conhecimento do poder publico através do
preenchimento da ficha nacional de notificagdo compulséria, descrita na Lei 10.778
de 24 de novembro de 2003, pois, muitos, ao praticarem a violéncia, seja ela de
gualquer forma, tipo ou grau, na maioria das vezes ocorre dentro as proprias

instituicdes de saude.

Segundo Carina Melo* A subnotificacdo da violéncia obstétrica pode
também ocorrer devido a falta de conhecimento por parte das mulheres sobre o
conceito dessa pratica abusiva e seus direitos, bem como, a falta de sensibilizacéo e
conscientizacao por parte dos profissionais da area da saude e da sociedade em geral,
considerando assim que alguns desses fatores contribuem para que essa
subnotificagédo ocorra.

Diante da falta de tratamento especificamente legal que aborde o tema, e
a consequente auséncia de politicas publicas direcionadas, € possivel verificar a
vulnerabilidade das vitimas inclusive na identificacdo das praticas abusivas que ficam

camufladas, dificultando assim a notificagdo das ocorréncias.

4 Pesquisa da UFG avalia que agressdes fazem parte da violéncia contra a mulher, artigo Vitimas nem
sempre percebem situacdo de violéncia obstétrica, publicado em 07/03/18 11:36, no
https://jornal.ufg.br/n/104512-vitimas-nem-sempre-percebem-situacao-de-violencia-obstetrica



2.5. RESPONSABILIDADE CIVIL APLICADA AOS CASOS DE VIOLENCIA
OBSTETRICA

Antes mesmo de correlacionar a aplicabilidade da responsabilidade civil
nas praticas de violéncia obstétrica, se faz necessario, compreender, que
responsabilidade, nada mais é que a obrigacdo imputada a alguém, no dever de

responder pelas acdes, atos ou condutas préprias ou de outrem.

Alguns doutrinadores ainda classificam a responsabilidade civil como
contratual e extracontratual, sendo a contratual oriunda de um acordo de vontades

entras as partes e a extracontratual sendo aquela derivada de uma Lei especifica.

Nessa mesma 6tica leciona o mestre Pablo Stolze, quando tdo sabiamente

conceitua a responsabilidade como:

“A palavra “responsabilidade” tem sua origem no verbo latino respondere,
significando a obrigagdo que alguém tem de assumir com as consequéncias
juridicas de sua atividade, contendo, ainda, a raiz latina de spondeo, formula
através da qual se vinculava, no Direito Romano, o devedor nos contratos
verbais. ” pag RESPONSABILIDADE CIVIL. 3. PABLO STOLZE GAGLIANO.
RODOLFO PAMPLONA FILHO Saraiva. 132 edicao revista e atualizada

N&o obstante aos varios conceitos doutrinarios, a Lei ainda deixa
expresso no Codigo Civili e no Codigo de Defensa do Consumidor, que a
responsabilidade civil pode ser caracterizada como objetiva, sendo aquela que se

configura independentemente de culpa.

De outra banda, tem a responsabilidade civil subjetiva, sendo esta por
sua vez, caracterizada quando o causador do dano nédo tinha intencéo de provoca-lo,

mas, por imprudéncia, negligéncia ou impericia, acaba por resultar um dano a outrem.

Com isso, a peca fundamental para que exista a necessidade de
reparacdo de um dano ocasionado pela responsabilidade civil na préatica de qualquer
ato de violéncia obstétrica, € necesséario a soma de todos os elementos essenciais de
caracterizagao da obrigacao de reparar, entrelagado com o nexo causal, sendo este

a ligacao entre a conduta do agente e o resultado do dano.
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Assim, considerando que o dano é pressuposto obrigatério para a
existéncia da responsabilidade civil, uma vez que, se ele ndo estiver presente, ndo ha
0 que se indenizar, resta claro que na identificacdo da pratica de qualquer ato abusivo,
do agressor para com a mulher e seus filhos, em qualquer fase da vida reprodutiva,
seja na gestacéo, parto, aborto e puerpério, deve este ser responsabilizado por sua

conduta na esfera mais intima e profunda de sua esséncia.
2.6. ANALISE DO TRATAMENTO JUDICIAL ATRIBUIDO AOS CASOS

Conforme veementemente ja explanado, no Brasil ndo possui legislacdo
interna especifica que defina, caracterize, fiscalize e imponha puni¢des coercitivas
para inibir praticas de violéncia obstétrica, sendo esse um fator determinante para que,
apenas por analises judiciais dos casos, fosse possivel, por meio de parametros
normativos e dogmaticos, vislumbrar as regras gerais de aplicabilidade de
responsabilidade civil dos profissionais de salde na prética de tal violagéo legal.

Considerando ainda que, o desconhecimento do tema pela sociedade bem
como, pela auséncia de interesse do poder publico em legislar sobre esses fatores,
as vitimas acabam por né&o identificar ou caracterizar a violéncia quando sofrida ou,
guando a identificam, ndo encontram suporte juridico em busca de justica e puni¢ao
aos agressores, fazendo que muitas vezes optem pelo siléncio, levando até mesmo a

desconstituirem provas em seu favor.

Desta forma, é possivel verificar o avassalador entendimento
jurisprudencial pelo pais, nas decis6es da nao incidéncia de reparacao civil, tendo em
vista 0 ndo reconhecimento da ocorréncia de violéncia obstétrica, haja vista a

fragilidade e vulnerabilidade da vitima em comprovar o dano sofrido.

Ementa: APELAGAO CIVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MEDICO.
ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS. ERRO MEDICO. PARTO
NORMAL. USO DE FORCEPS. IMPROCEDENCIA MANTIDA. 1. Aplica-se a
responsabilidade objetiva ao estabelecimento hospitalar pelos servicos
prestados, na forma do art. 14, caput, do CDC, o que faz presumir a culpa do
réu e prescindir da producéo de provas a esse respeito, em razéo de decorrer
aguela do risco da atividade desempenhada. 2. O Hospital demandado
apenas desonera-se do dever de indenizar caso comprove a auséncia de
nexo causal, ou seja, prove a culpa exclusiva da vitima, fato exclusivo de
terceiro, caso fortuito, ou forca maior. 3. Ndo obstante, para imputar a
responsabilidade ao hospital, nos termos da legislacdo consumerista,
tratando-se de demanda que discute a atuagdo técnica do médico que
atendeu a demandante, cumpre verificar a ocorréncia de culpa pelo
profissional, ao qual se aplica a responsabilidade civil subjetiva, de acordo



com o que preceitua o art. 14, § 4°, CDC, de sorte a se aferir o nexo causal.
Precedentes do STJ. 4. A obrigacéo assumida pelo médico é de meio e nédo
de resultado, em especial no caso dos autos que se tratava de procedimento
relativo a parto normal com episiotomia devido ao estado de pré-eclampsia.
O objeto da obrigacdo em tela ndo é a cura do paciente, e sim o emprego do
tratamento adequado de acordo com o estagio atual da ciéncia, de forma
cuidadosa e consciente. 5. Destarte, a prova produzida € no sentido de que
as lesbes a estrutura do aparelho genital e adjacéncias sé@o inerentes a
passagem do recém-nascido. Nessa seara, a realizagao de uma episiotomia
(inciséo do perineo para ampliar o canal de parto), e a utilizacdo de fércipe,
foi considerada indicada na situacéo vivenciada pela autora. 6. Portanto, o
conjunto probatério juntado aos autos ndo permite concluir que as lesdes
experimentadas pela autora foram decorréncia de negligéncia ou impericia
dos profissionais que a atenderam. 7. Na andlise quanto a existéncia de falha
no servico prestado, bem como da culpabilidade do profissional, o
Magistrado, que nao tem conhecimentos técnico cientificos atinente a area
médica, deve se valer principalmente das informacdes prestadas no laudo
pericial. 8. Assim, ndo assiste razdo a autora ao imputar a ré a
responsabilidade pelo evento danoso, na medida em que ndo restou
comprovado nos autos qualquer conduta culposa pelos profissionais que
prestaram atendimento aquela. Negado provimento ao apelo. (Apelagéo Civel
N° 70052855400, Quinta Camara Civel, Tribunal de Justica do RS, Relator:
Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 27/03/2013).

Ementa: RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. ERRO MEDICO.
PARTO. EPISIOTOMIA. MA EXECUCAO. AUSENCIA DE NEXO DE
CAUSALIDADE. DEVER DE INDENIZAR NAO CONFIGURADO. | -
AGRAVO RETIDO. BRADESCO SAUDE. SEGURO EMPRESARIAL.
ILEGITIMIDADE. Considerando a livre escolha do profissional pela autora e
o reembolso das despesas no limite da apdlice, ndo ha que se falar em
responsabilidade da seguradora pela ma prestacdo do servico médico, na
medida em que a prOpria paciente procedeu na eleicdo do médico
ginecologista e do hospital, sem indicagao de profissionais credenciados ou
diretamente vinculados a referida operadora, sendo a suposta
responsabilidade do médico ou hospital que prestou os servicos. llegitimidade
passiva reconhecida. Il - MERITO. A doutrina distingue duas hipéteses de
responsabilizacdo médica: a responsabilidade decorrente da prestacdo do
servico direta e pessoalmente pelo médico como profissional liberal, e a
responsabilidade médica decorrente da prestacdo de servicos médicos de
forma empresarial, ai incluidos os hospitais. Na hipotese dos autos, trata-se
de responsabilidade médica empresarial e pessoal, uma vez que a autora
moveu a ac¢ao contra a médica responséavel pelo seu atendimento e contra o
Hospital. A obrigacé@o assumida pelo médico é de meio, devendo este utilizar-
se de toda a técnica disponivel para o tratamento da paciente; no entanto,
nédo pode garantir a cura do enfermo, o que depende de diversos fatores. Sua
responsabilidade depende de comprovacédo de culpa, a teor do disposto no
art. 14, § 4°, do CDC. Caso dos autos que a autora, apds o nascimento de
sua filha via parto vaginal, sofreu ruptura de tecido do perineo que culminou
em fistula reto-vaginal, permitindo comunicacdo de material fecal e gases
intestinais com a cicatriz da episiotomia. As provas técnicas realizadas séo
categéricas ao concluir que ndo houve erro no atendimento prestado.
Ausente nexo de causalidade entre a conduta médica e o desfecho
desfavoravel. Sentenca de improcedéncia mantida. AGRAVO RETIDO
PROVIDO. RECURSO DE APELACAO DESPROVIDO. (Apelagdo Civel N°
70054530043, Décima Camara Civel, Tribunal de Justica do RS, Relator:
Talio de Oliveira Martins, Julgado em 23/10/2014)

Ementa: RESPONSABILIDADE CIVIL. HOSPITAL. SERVICO MEDICO.
COMPLICACOES APOS PARTO EM QUE FOI REALIZADA. EPISIOTOMIA.
AUSENCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. INEXISTENCIA DO DEVER DE



INDENIZAR. A prestacédo de servicos relacionados a salde possui riscos
inerentes, que ndo podem ser atribuidos integralmente aos médicos e
hospitais. Necessaria a presenca de culpa do profissional ou falha no servico
prestado pelo fornecedor. Revista Juridica (FURB) ISSN 1982-4858 v. 24, n°.
54, mai./ago. 2020 €9201: 22 de 25 Incidéncia do art. 14, § 4° do CDC. O
servico deve ser prestado dentro dos padrdes da técnica médica. Na espécie,
ndo identificado erro do médico ao optar pela realizacdo de episiotomia no
momento do parto. Procedimento efetuado de forma regular. Complicacdes
pos-parto que ndo indicam culpa ou falha de servigo. Apelacéo ndo provida.
(Apelagéo Civel N° 70064663990, Décima Camara Civel, Tribunal de Justica
do RS, Relator: Marcelo Cezar Muller, Julgado em 25/06/2015)

Direito da Responsabilidade Civil. Apelacdo civel. Erro médico. Acéo
indenizatéria por dano moral. Sentenca de procedéncia parcial dos pedidos
autorais. Alegacao de violéncia obstétrica. Pedido de reparagdo por danos
morais frente o evento que culminou na morte da companheira do autor.
Sentenca julgou parcialmente procedentes o0s pedidos autorais,
determinando o pagamento da indenizacdo de R$ 90.000,00 (noventa mil),
devendo cada réu pagar R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Apelagao da primeira
ré alegando sua ilegitimidade passiva frente a demanda, uma vez que, pela
Tese nimero 940 de repercusséo geral, em se tratando de responsabilidade
civil, 0 agente publico ndo responde pessoalmente perante a vitima, devendo
a acdo ser manejada contra o ente publico responséavel. Aduz, também, que
o laudo pericial atestou o nexo causal, com desvio de normas técnicas, por
parte do médico intensivista, ora apelante, que se encontrava no CTI
cuidando da paciente. Por fim, pede pela reducéo do valor arbitrado em dano
moral. O Municipio apelante sustenta que o laudo pericial apresentado é
controverso. Argumenta que a morte em nada tem a ver com a conduta
médica, tendo sido a paciente acometida pela principal causa de morte
materna em todo o mundo, qual seja, hemorragia puerperal por hipotonia
uterina. Por fim, pede pela redu¢do do quantum indenizat6rio, em razéo da
incompatibilidade com o caso concreto, jA que ndo houve acdo ou omissao
da equipe médica. O terceiro apelante sustenta que ndo possui legitimidade
para figurar no polo passivo da demanda, uma vez que ac¢des que visem a
reparacao diante da responsabilidade dos agentes do estado, devem ser
manejadas diretamente ao ente. Alega, também, que houve cerceamento de
defesa pelo indeferimento de nova prova pericial pelo magistrado do juizo a
quo e que ndo é possivel a responsabilizacdo do apelante, uma vez que ndo
houve qualquer participacéo sua na cirurgia da paciente, ndo havendo que se
falar em imprudéncia ou impericia. Todos os apelantes pleiteiam pela reforma
integral da sentenca e pela diminuig&o do valor arbitrado em indenizagéo por
danos morais. A sentenca proferida pelo juizo a quo foi capaz de determinar
a magnitude dos fatos e encontrar solugdo justa a demanda, estipulando o
valor indenizatério dentro dos padrées da razoabilidade e da
proporcionalidade. Preliminares de ilegitimidade que n&o se sustentam. A
causa de pedir e o pedido da demando se dirigem aos apelantes, bastando
isso para que integrem a relagdo processual, como orienta a teoria da
assercdo adotada pelo Codigo de Processo Civil. Também néo se sustenta a
alegacdo de cerceamento de defesa. O Juiz é destinatario das provas,
inteligéncia do artigo 370, 8u do CPC. No caso em comento, a instrugéo
probatdria se mostrou adequada, devendo-se levar em conta tanto o laudo
pericial, tanto o laudo da necropsia. O juiz, quando julgar os fatos processuais
suficientes para decidir a causa, pode indeferir pedido de nova prova pericial.
Desprovimento dos recursos. (TJ-RJ - APL: 00299509520138190001,
Relator: Des(a). NAGIB SLAIBI FILHO, Data de Julgamento: 22/06/2022,
SEXTA CAMARA CIVEL, Data de Publicac&o: 24/06/2022)

Outro caso atual muito emblematico e polémico, fora uma decisdo que,

muito embora o magistrado tenha reconhecido a violagdo do direito da mulher,



afirmando o direito de indenizacdo, excluiu a culpa dos profissionais de saude na
pratica lesiva que ensejou a violacdo dos diretos da parturiente e do seu bebé, nédo

interligando assim, as causas do ato ilicio, com a violéncia obstétrica. Vejamos:

APELACAO CIVEL - ACAO INDENIZATORIA - ERRO MEDICO -
RESPONSABILIDADE PROFISSIONAIS MEDICOS — HOSPITAL — PLANO
DE SAUDE — RELACAO DE CONSUMO - SOLIDARIEDADE — CULPA
PROFISSIONAL — DANOS FiSICOS E ESTETICOS - PARALISIA
CEREBRAL QUADRIPLAGICA ESPATICA — NEXO DE CAUSALIDADE NAO
DEMONSTRADO - PROVA PERICIAL — VIOLENCIA OBSTETRICA
CARACTERIZADA - DIREITO DA MULHER — AUTODETERMINAQAO DO
PROPRIO CORPO - INTERVENCOES MEDICAS - MANOBRA DE
KLISTELLER — EPISIOTOMIA — SUCESSIVOS TOQUES — DESRESPEITO
AO DIREITO DE ACOMPANHANTE — DANOS MORAIS CONFIGURADOS
—LESAO A DIREITOS DA PERSONALIDADE — RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO, CONTRA O PARECER. Insurgem-se o0s
Requerentes contra a sentenca proferida em primeiro grau, que afastou a
condenacdo dos Requeridos ao pagamento de indenizacdo por danos
materiais, morais e estéticos decorrentes de erro médico. As imputagfes
feitas a inicial dizem respeito a supostos erros médicos cometidos por ocasido
do nascimento do Requerente, diagnosticados com "Paralisia Cerebral
Quadriplagica Espastica e Transtorno Especifico Misto do Desenvolvimento”,
guadro clinico que acarreta incapacidade permanente da crianca. A
jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica firmou-se no sentido de que,
havendo vinculo, a qualquer titulo, do médico com o hospital, responde este
solidariamente com aquele, apurada a culpa do profissional, nos termos do
art. 14 do CDC ( REsp 1.579.954/MG, Terceira Turma, julgado em
08/05/2018, DJe 18/05/2018; Agint no AREsp 1.532.855/SP, Quarta Turma,
julgado em 21/11/2019, DJe 19/12/2019). Em relacdo ao plano de saude, o
Superior Tribunal de Justica "reconhece que a operadora de plano de salde
€ solidariamente responsavel pelos danos decorrentes de falha ou erro na
prestacao de servigos do estabelecimento ou médico conveniados" ( REsp n.
1.901.545/SP, relator Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em
08.06.2021, DJe de 11.06.2021) De acordo com as provas dos autos, ndo ha
elementos que comprovem 0s supostos erros médicos que teriam causado
as lesdes incapacitantes do Requerente, pois a pericia médica, elaborada sob
o crivo do contraditério, nao apurou nenhuma conduta que tenha sido a razao
dos danos fisicos causados a crianga. A causa de pedir esta lastreada em
eventuais fatos ocorrido na 362 semana de gravidez, na data do nascimento
do Requerente. Com relacao ao uso do forceps e extrator a vacuo, segundo
a prova pericial e os depoimentos de especialistas, constituem métodos
assistenciais que nao necessariamente causam lesao fisica ou neurolégica
em recém-nascido. A par das doencas preexistentes da Requerente
(genitora), que podem ter contribuido para a deficiéncia apresentada pela
crianga, ndo ha provas da conduta dos Requeridos, tampouco do nexo de
causalidade entre a acdo/omissdo destes e 0s prejuizos descritos a inicial.
Contudo, as provas denotam que houve atos de violéncia obstétrica, cujo
conceito, embora proximo, ndo se confunde com erro médico (stricto sensu).
A violéncia obstétrica esta relacionada a procedimentos e condutas adotadas
pela equipe médica durante o periodo gestacional da mulher que impliquem
violacdo a integridade fisica e psicoldgica da parturiente, atingindo inclusive
aspectos ndo aferidos diretamente em sua fisionomia. Conforme doutrina
especializada e orientacdes emanadas pelo Ministério da Salde e Secretaria
Estadual de Saude, a violéncia obstétrica consiste no desrespeito a mulher,
a sua autonomia, ao seu cOrpo e aos seus processos reprodutivos, podendo
manifestar-se por meio de violéncia verbal, fisica ou sexual e pela adogéo de
intervengBes e procedimentos desnecessarios e/ou sem evidéncias
cientificas. Segundo se extraiu dos autos, o0 médico que realizou todo pré-



natal da Requerente agiu de forma omissiva, quebrando o elo de confianca
estabelecida entre paciente/familiares e médico, na medida em que, embora
tenha se comprometido, ndo compareceu a sala de parto para assumir 0s
trabalhos. O médico plantonista, por sua vez, admitiu a realizagdo de
manobras que causaram dores desproporcionais a paciente, sem que
houvesse justificativa plausivel para tanto, como a manobra de Klisteller, que
ha tempo ndo é mais recomendada pelas Autoridades Publica na area da
saude. Além de nao considerar a vontade da paciente e sua autonomia
qguanto a modalidade do parto, ficou a mesma desassistida de companhia
durante o periodo expulsivo, justamente no momento de maior tenséo
durante o parto. Presentes os pressupostos legais, deve ser reconhecido
direito da Requerente a indenizacdo por danos morais, afastando-se,
entretanto, a imputacao feita em relagédo aos profissionais que néo tiveram a
culpa demonstrada (pediatra, médica residente e médica que admitiu a
paciente no hospital). Recurso conhecido e parcialmente provido, contra o
parecer. (TJ-MS - AC: 08015326920168120045 Sidrolandia, Relator: Des?
Jaceguara Dantas da Silva, Data de Julgamento: 15/02/2023, 528 Camara
Civel, Data de Publicacéo: 16/02/2023)

Desta forma, considerando os casos acima relatados, verifica-se que os
julgados, além de pouco explanar sobre a violéncia obstétrica, ainda trazem
excludentes de reparacgdo civil, atribuindo culpa exclusiva da vitima ou por falta de

provas que comprovem a real desidia do profissional da area de saude.
3. CONSIDERACOES FINAIS

Ao longo do desenvolvimento do presente artigo restou compreendido que
0 conceito de violéncia obstétrica esté culturalmente enraizado na sociedade, como
um ato predominantemente praticado por médicos. Entretanto, considerando que a
mulher e/ou o seu bebé que sofrem violéncia obstétrica recebem assisténcia
multiprofissional, desde a gestacdo até o puerpério, ndo ha duvidas que qualquer
profissional de qualquer area da saude, que ocupe qualquer cargo ou funcao,
independentemente de seu nivel de escolaridade, que participe dessa fase da vida da
mulher, seja na assisténcia direta ou indireta, pode ser o ofensor na prética de atos

ilicitos caracterizados como violéncia obstétrica.

Percebe-se que muito embora ndo exista lei especifica de tipificacdo da
violéncia obstétrica, foi possivel identificar com o desenvolvimento desse estudo, que
existe em plena vigéncia no Brasil, fundamentacdo legal suficiente para punir 0s
profissionais de saude na pratica de tal ato, mas falta de politicas publicas, em
especial na divulgacdo ampla sobre o conceito basico de violéncia obstétrica, bem
como, a falta de divulgacédo midiatica dos direitos violados, deixa as vitimas, em total

fragilidade, desamparo e desvantagem na busca por justica dos verdadeiros culpados.



Mesmo que, uma boa parte das decisdes judiciais ndo reconhecem a
violéncia obstétrica como fato indenizavel, tendo em vista a falta de provas, € possivel
reverter tal entendimento com a aplicabilidade do Cddigo do Consumidor, visto que,
em uma lide como esta, se aplica a referida legislacdo, invocando o principio da
vulnerabilidade bem como a inversao do 6nus da prova, pois, para a vitima que sofre
este tipo de dano, deve-se levar em consideracdo que € quase impossivel produzir
algum tipo de prova, visto que, 0s atos ilicios sdo praticados no momento mais fragil

de sua vida.

Isto posto, o presente trabalho n&o teve o objetivo de exaurir o tema, mas
tdo somente caracterizar todos que podem ser 0s supostos praticantes de violéncia
obstétrica, bem como, analisar as vertentes que definam a violéncia obstétrica como
causa, ou nao, do dever de indenizar, bem como a andlise de posicionamentos
doutrinério e jurisprudencial a respeito do assunto, buscando trazer uma maior
visibilidade, incentivar debates e reflexdes sobre a questdo demonstrando a

necessidade da divulgacdo em massa.
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